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EST A DO DO PlAUf 
PREFEITUR A M UNIC IPAL D E ALT OS 

CNPJ: 06.554.794/0001 - 1 1 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 09912023 
TOMADA OE PREÇO S Nº 00412023 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO PARALELEP1PEDA NA ZONA 
URBANA. VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNJC1PIO DE ALTOS-PI. 

DESPACHO DE HOMOLO(;AÇÃO E ADJlJDIC A ÇÃO 

O procedim ento licitatório. modalidade Tonmda de Preços nº 004n023. de q u e 
t.ra la este processo. objetivou a seleçl.lo d a m e lhor propos ta para a pres laçllo de serviços de 
pavimentação paru le lepfpeda na zona urbana. visando a tender as necessidades do M un icípio de 
A h os-PI. 

Foi e m toda a su a tram itação atend ida à legislação perti nente, consoan te o 
Parecer da Comissão Permanente de Licilnçiio, da A ssessoria J urídica e de E ni;cnhariu Civil des te 
Municíp io. 

Desse modo. smisfnzcndo l'I lei e oo m~ri to. HOMOJ...OCO o proocdirncnto . 
m odalidade Tomada de Preços nº 004/2023 e A DJUDIC O o objeto deste pmcedim e nto 
li c itatório à empresa C ONSTRU TORA VERA C R U Z LTDA - M E, CNPJ n• 
44. 171.539/000 1-89. vcnccdorn des te ccrtumc com o vu lor l Oh1 I de R$ 1.278.264,87 (um m.ilbão, 
duze ntos e ~ tenhl e oilo mU, duzentos e sessenta e ,1uatn) reais e oite ntH e ~ te centavos) , 
referen te ao.s: serviços de pavimentação parnle lepfpcda na zona u rbana. visando atender as 
necessidades do M unicfpio de Altos-PJ. conforme valores constantes na Proposta de Preços 
apresemada pela licirnmc vencedora. 

--· SEBASTIÃO 
BARROS-PI 

Altos (PI), OI de abri l de 2024. 

M a xwe ll Pires Ferreiro 
Prefei to Mu,,icipnl 

P,eça C6oego Hooo.'lo, ~ 30. Cenuo. 

ID: 2AD92D916C374 

PR.E 1-"'E ff URA M UN I CIPA.L D I: Sl:B . ...STt.AO B A RROS.PI 
S ECRETA RIA M UNICIPAL DE ASSJSTESCIA S OCIAL DE 

SE B ASTIÃO B.."'--RROS-,PI 
AV Primeiro de Janeiro, Sl'N, Centro, -·-· ..... . . -··· .. 

DECRETO N"06, DE 26 DE MARÇO OE 2024. 

"'D ispõe sobre a ho mo logação das lndícações para con stitu iç.3,o do 
Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidad o e de Proteção Social 
de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência e 
dá outras providências." 

O PREFEITO DE SEBASTIÃO BARROS, Eslado do Piauí, n o uso de suas a lribuições legais 
que lhe confe re a legis lação em vigo r , com base na Lei Orgânica do Mun icíp io . e em 
conform idade com a Lei Federal n• 13.431/201 7. Decreto Presidencial n .• 9 .603/2018. Lei 
Municipal do CMOCA n• 33/2015, 

DECRETA: 

Art. 1 • Foca homologada a composiçao do Comitê de Gestao Colegiada da Rede de C uidado 
e de Proteção Social d e Crianças e Adolescentes V itimas ou T este munhas d e Violência, 
instituído no âmbito do Conse lho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente , como 
se segue: 

I. Representando a Polfllca de Assistência Social: Ro nelde S arlya de 
~ e Jefferson Lopes Guedes 

r I. Representando da Política d e Educação : 

vemusan de Sena Amarai e Mõniça Suane Barbosa de Souza Azevedo-
111.Representando da Po lítica de Saúda: 
Mauriçélia de Souza Cunha e Lyçiene da Silva Motos 

rv. Representando o Conselho Tu tela r: 
Simone Rodrigues d e Freitas e Aderna ra Lima de Souza 

§ 1 • O (A) Servidor (a) ind icado(a) poderá ser substitu ído (a), a qualquer lempo, por 
nova indicação d o órgão ou entida de de o rigem. d evend o esta substituição ser comunicada 
ao CMDCA e deliberada por meio d e resolução. 
§ 2• O (A) servidor (a) nomeado (a) para compor esse Comitê de G estão Colegiada 
esla rá liberado (a) das suas ativid ades, q uando das reuniões e ações re la llvas à ascula 
especial izada. 
§ 3• O manda to do Comitê de Gestão Colegiada co incidirá com o manda to do CMDCA, sendo 
permitido a recondução . 

Art . 2• As reuniões do Comitê de Gestão Colegiada da Rede de C uidado e de Proteção Social 
de Crianças e Adolescentes VUimas, serão fi xas, 
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sempre a última sexta feira de cada mês, e sempre que necessário, em demais datas. 

Art. 32 O Comitê de Gestão Colegiada definirá um (a) coordenador (a) e um (a) vice 
coordenador (a) para responderem sempre que necessário pelo Comitê Gestor e 
representá-lo (a), quando necessário. 
Art. 42 Cabe ao Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e de Proteção Social 
de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de Violência: articular, mobilizar, 
planejar, acompanhar e avaliar as ações da rede intersetorial , além de colaborar para a 
definição dos fluxos de atendimento e o aprimoramento da integração deste comitê, 
atendendo ao que preconiza a Lei 13.431/17 e o Decreto Presidencial n.2 9.603/2018. 
§ 12 Os trabalhos do Comitê de Gestão Colegiada deverão resultar em um documento 
orientativo sobre a escuta especializada, fluxos e protocolos, a ser apresentado e aprovado 
pelo 
CMDCA. 
§ 22 O Comitê de Gestão Colegiada deverá manter o registro de suas atividades e dados 
estatísticos de denúncias e tipos de encaminhamentos, bem como emitir relatórios periódicos 
ao CMDCA, a fim de subsidiar a avalição do trabalho desenvolvido no cuidado e proteção 
social às Crianças e Adolescentes vítimas ou testemunhas de violência. 

Art. 52 Cabe aos órgãos, serviços, programas e equipamentos públicos, nos termos da Lei 
13.431/2017 e o Decreto Presidencial n.2 9.60312018: 

I • Trabalhar de forma integrada e coordenada, garantindo os cuidados 
necessários e a proteção das crianças e dos adolescentes vítimas ou testemunhas de 
violência, mantendo grupos intersetoriais para discussão, acompanhamento e 
encaminhamentos dos casos de suspeita e confirmação de violência contra crianças e 
adolescentes; 

II - Estabelecer fluxo de atendimento observando os seguintes 
requisitos: 

a . Os atendimentos à criança ou ao adolescente serão feitos de maneira 
articulada; 

b. Evitar a superposição de tarefas; 
e. Priorizar a cooperação entre os órgãos, os serviços, os programas e os 

equipamentos 
públicos; 

d. Estabelecer os mecanismos de compartilhamento das informações, 
preservado o 

sigilo das informações; e 
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e. Definir o papel de cada instancia ou serviÇo e o profissional de 
referência que o supervisionará 

Ili - Implementar a Escuta Especializada, adotando procedimentos de 
atendimentos condizentes com os principios estabelecidos no art. 22 de 
Decreto Presidencial n.g 9.603/2018. 
IV - Ofertar capacitações e cursos aos membros do Comotêde Gestaão 
Colegiado da Rede de Cuidado e Proteção Social e aos Profissionais de 
Sistema de Garantia de Direitos da Criança e Adolescente vítima ou 
tetemunha de violência , para o desempenhoadequado das funções, 
respeitadas a disponibilidadeorçamentária e financeira dos orgãos envolvidos. 

Art. 62 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

Pablo Custódio Mendes de Carvalho ~ 
Prefeito Municipal ~ ~ 


